
 

 

 

  
 

         Fundação Escola do Poder Legislativo 

 

 

 
ERRATA 

 
 

 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
ÓRGÃO EXECUTOR: FUNDAÇÃO ESCOLA DO PODER LEGISLATIVO DO 
ESTADO DO PARÁ – FELEPA, TENDO COMO 
MANTENEDORA/INTERVENIENTE, A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO PARÁ – ALEPA. 
ÓRGÃO EXECUTADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS. 
 

 
 
Considerando a necessidade de indicação do número do Acordo de Cooperação 
Técnica em epígrafe, bem como quanto ao seu período de vigência, em virtude 
de erro material, publique-se a seguinte correção:  
 
 
Onde se lê:  - “ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2024” 
 

              - “VIGÊNCIA: 48 meses (4 anos)” 
 
 
Leia-se: - “ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2024” 
 

              - “VIGÊNCIA: 24 meses (2 anos)” 
 
  
*Republicando por incorreção na publicação veiculada na edição nº 2518, de 03 
a 04 de abril de 2025, do Diário Oficial da Assembleia Legislativa do Estado do 
Pará, a qual pelo presente, torna-se sem efeito por mero erro material. 

 
Belém, 08 de abril de 2025. 

 
 
 
 

MARIA BETÂNIA DE CARVALHO FIDALGO ARROYO 
Presidente da Fundação Escola do Poder Legislativo do Estado do Pará - 

FELEPA 
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